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JUSTIFICATIVA PELA ADOÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSOADMINISTRATIVO nO 290101/2019

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão Presencial
ORGÃO GERENCIADOR: Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

A Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - Estado do
Maranhão, por intermédio de seu Pregoeiro, Sr. Welington Nascimento Bispo,
JUSTIFICA que a adoção da modalidade Pregão em sua forma Presencial, deve - se
a dificuldade de acesso á internet, em nosso Município, o acesso é feito através de
rádio, a lentidão do sistema ocasiona muita desconexão na rede, o que impossibilita
o trabalho do pregoeiro, especificamente na fase competitiva do pregão eletrônico,
em que o licitante poderá ficar desconectado do certame por um tempo
demasiadamente longo, impedindo a realização do certame.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 12 de Fevereiro de 2019.
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